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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

RGL 2434/2015

PROJETO DE LEI Nº 620/2015 de autoria do Deputado Carlos Cesar

OBJETO: Declaração de utilidade pública do “Conselho de Pastores Evangélicos de Sertãozinho”, naquele Município.

      Senhor Presidente



             Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do Autor da propositura que oficie à entidade acima, no sentido de que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, os seguintes documentos:

1. Comprovação do efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos imediatamente anteriores, dentro de suas finalidades (artigo 1º, inciso II);

2. Previsão estatutária da gratuidade dos cargos de sua diretoria e não distribuição, por qualquer forma, direta ou indiretamente, de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados (artigo 1º, inciso III);

3. Relatórios circunstanciados das atividades desenvolvidas nos três anos anteriores à formulação do pedido, devidamente subscrito, ou seja, de 2012 – 2013 e 2014, demonstrando os serviços que foram prestados à coletividade (artigo 1º, inciso V);

4. Atestado de idoneidade moral, subscritos por uma autoridade local, dos membros da diretoria atual (artigo 1º, inciso VI);

5. Folha inteira e original do jornal, contendo a publicação da demonstração da receita obtida e da despesa realizada, bem como do balanço patrimonial, no exercício anterior ao da formulação do pedido, ou seja, de 2014 (artigo 1º, inciso VII).

Sala das Comissões

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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